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Divisao de Assuntos Académicos

Relacgcado dos documentos que deverado ser entregues na UEFS pelos
candidatos aprovados no Processo Seletivo de Acesso ao Ensino
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Superior - PROSEL 2010.1 para os cursos de Ciéncias
Farmacéuticas, Medicina e Engenharia de Computac¢do

Certificado de Conclusdo do Curso de Ensino Médio

(original e fotocépia autenticada)

Histérico Escolar do Curso de Ensino Médio

(original e fotocépia autenticada)

2.1 - Para candidatos convocados que tenham declarado, no ato inscri¢do,
possuir 3 anos de ensino médio e, pelo menos, 2 anos do ensino fundamental
(5¢ a 8@ série) cursados em escola publica, é exigido, além do historico e o
certificado do ensino médio, o histérico e o certificado do ensino
fundamental.

Carteira de Identidade Civil atualizada (fotocopia autenticada)
Certiddo de Nascimento ou Casamento (fotocopia autenticada)

Titulo de Eleitor e comprovante de votag¢do da ultima elei¢do (fotocopia
autenticada)

C.P.F. (fotocopia autenticada)
01 foto 3x4
Prova de quitagdo com o Servico Militar (fotocopia autenticada)

Atestado Clinico, expedido pelo Servigo de Satide Universitario da UEFS
Procuracgdo — quando a matricula for realizada por terceiros

10.1 - Exige-se a Xerox da identidade do procurador

Sera exigido, também, para os convocados de grupos (povos) indigenas:
11.1- Declaracdo de pertencimento étnico dada pela FUNAIL

11.2- Declaracdo de pertencimento étnico dada por liderancas do grupo
(povo) indigena local a que pertence.

11.3- Autodeclaragdo de pertencimento étnico e de compromisso com o grupo
indigena a que pertence.

Sera exigido, também, para os convocados de comunidade quilombola:

12.1- Documento comprobatorio de residéncia em comunidades
remanescentes de quilombos reconhecidas pela Funda¢do Palmares.



Observacoées:

— Para adquirir o atestado clinico, (item 09) os candidatos

aprovados deverdo comparecer ao Servico de Satide
Universitario (SESU), munidos do Raio X do Térax com Laudo
médico. TEL: 3224-8090

Todas as fotocépias solicitadas dos documentos deverdo ser
autenticadas em cartdorio, além de estarem em perfeitas condicoes
de serem lidas, isto é, legiveis. Portanto, documentos autenticados
incorretamente (p. ex., o selo de autenticagdo sobrepor alguma
informag¢do do documento), nomes ou niimeros dos mesmos
apagados, serdo considerados ilegiveis.

O ndo-cumprimento destas determinacées poderd acarretar a ndo
efetivacdo da matricula.

Para maiores informacées procurar a DivisGo de Assuntos

Académicos — Setor de Matricula — Prédio da Administragdo
Central, 1° Andar — TEL: 3224-8063 / email: matricula@uefs.br

Avenida Transnordestina, s/n — Novo Horizonte

Caixa Postal : 252 e 294 - Telefax: (75) 3224-8060/8063

CEP.: 44036-900 - Feira de Santana — Bahia

Wilson Pereira de Jesus
Divisao de Assuntos Académicos



